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JULGAMENTO DE REPRESENTAÇÃO
Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE VEÍCULOS LEVES PARA MUNICÍPIOS CONSORCIADOS
I. PRELIMINARES

A empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., apresenta petição via REPRESENTAÇÃO, com fundamento no inciso II do art. 109 da Lei nº 8.666/93, requerendo seja reformada a decisão homologatória da licitação referenciada através da qual houve ratificação do ato da Pregoeira que adjudicou o objeto (parcial) à licitante MANUPA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI.
Se utiliza, em resumo, argumentação bastante semelhante àquela apresentada no Recurso Administrativo da fase, requerendo “seja recebida a Representação e submetida à apreciação da Assembleia Geral do CIVAP, na forma prevista no art. 13, inciso II, do Estatuto”, para que a decisão seja reformada, requerendo, ainda, o recebimento da Representação com efeito suspensivo.
II. ADMISSIBILIDADE E MÉRITO
A Representação é tempestiva já que houve cumprimento do prazo legal definido no fundamento originário da mesma.
Entendendo não cabível houve, de plano, o indeferimento de sua apreciação pela Assembleia Geral do CIVAP (Conselho de Prefeitos), já que a decisão compete ao Presidente eleito pelo Conselho de Prefeitos.
Quanto ao mérito e, diante da argumentação ali contida, a Representação foi remetida à juízo do Órgão de Assessoria Jurídica do CIVAP para se pronunciar sobre a questão, tendo sido apresentado Parecer Jurídico que destaca, entre outros:
Conforme já mencionado anteriormente, e com base nas fundamentações constantes do julgamento o Recurso Ordinário realizado pela Comissão de Licitações, toda a matéria arguida na presente representação, já foi objeto de fundamentação e decisão por parte da Comissão de Licitações.

Assim, deverão tais argumentos de mérito elencados na presente representação serem rejeitados de plano, justamente por terem sido objeto de apreciação em sede Recurso Ordinário. Sendo assim, desnecessário o seu reexame, haja vista que todos foram fundamentadamente respondidos pela Comissão.
Quanto ao recebimento da Representação com efeito suspensivo, se pronunciou o órgão:
Destarte analisando atenta e detidamente os dispositivos legais acima transcritos, em especial o § 2º, resta evidente, que o EFEITO SUSPENSIVO somente é exigido nos casos previstos nas alienas “a” e “b”, do inciso I, do Artigo 109, ou seja, apenas quando se tratar de Recursos Ordinários questionando a Habilitação ou inabilitação dos Licitantes e julgamento das propostas.

Como se vê, o efeito suspensivo em caso de REPRESENTAÇÃO não se acha contemplado na Lei, podendo ser concedido, a critério da Autoridade competente, desde que motivadamente esteja presente o interesse público, conforme parte final das disposições constantes do § 2º do artigo 109 da Lei 8.666/93.

No caso em tela, salvo melhor juízo não se encontram presentes quaisquer razões de interesse público que justifiquem a concessão do efeito suspensivo à presente REPRESENTAÇÃO, uma vez que segundo entendimento fundamentado da Comissão não existe qualquer irregularidade e ou ilegalidade nos atos até então praticados junto ao procedimento licitatório.

III. CONCLUSÃO

Em face do posicionamento jurídico sobre a matéria que se acha robustamente fundamentado, o qual acolho integralmente, julgo improcedente para INDEFERIR na íntegra o pleito contido da REPRESENTAÇÃO da empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., mantendo inalterado o resultado anterior que declarou vencedora do certame, para os itens 01 e 02 do objeto, a empresa MANUPA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI.

Assis, 06 de junho de 2019.

EDUARDO CORRÊA SOTANA

PRESIDENTE DO CIVAP
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PREGÃO 006/2019-CIVAP 2019-LICITAÇÕES

[image: image1.jpg]